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Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 030/2020 
 

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DO ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA PELO PERÍODO 
DE 2020/2022. 

 
O PREFEITO Constitucional do Município de Boqueirão, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Constituição Federal; Lei Orgânica Municipal e com fulcro na Lei Municipal nº 
858/2007 de 30 Março de 2007 e Lei N.º 1006/2014, de 15 de Abril de 2014. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Nomear os seguintes membros, para composição do quadro 
de conselheiros do CONSELHO MUNICIPAL DO ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL do município de Boqueirão-PB, conforme composição abaixo, 
para o biênio de 2020/2022. 
 

Representantes do Poder Executivo Municipal: 
Titular: Taize Rodrigues Kobayashi 
Suplente: Douglas Natã Araujo  
 
Representantes do Poder Executivo Municipal – Secretaria 

Municipal de Educação ou órgão Educacional equivalente: 
Titular: Leuzene Cordeiro Santiago  
Suplente: Franklin Alves Gonçalves  
 
Representantes dos Professores da Educação Básica Publica: 
Titular: Maria Soniete Rodrigues 
Suplente: Ivoneide Gomes da Silva 
 
Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Publicas: 
Titular: Anadya Duarte da Costa 
Suplente: Fabiana Sousa Bernardo 
 
Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos das 

Escolas Básicas Públicas: 
Titular: Alessandra Danielle da Silva Cunha  
Suplente: Kleidilene da Nóbrega Silva da Mata 
 
Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública 
Titular: Maria do Amparo Vieira do Carmo  
Suplente: Maria Aparecida de Oliveira  
Titular: Gabriela Soares dos Santos  
Suplente: Naline Kézia de Macedo  
 
Representantes dos Estudantes da Educação Básica Publica: 
Titular: Rubenia Da Silva Gomes 
Suplente: Maria Da Conceição Pereira Barbosa 
 
Representantes dos Estudantes da Educação Básica Publica – 

Indicado pela Entidade de Estudantes Secundaristas: 
Titular: Maria Karollynny Santos De Brito Guimaraes 
Suplente: Alecia Cosme de Farias 
 
Representantes do Conselho Municipal de Educação: 
Titular: Mikael Leal de Brito  
Suplente: Ana Maria do Nascimento 
 

Representantes do Conselho Tutelar: 
Titular: Joanaberth dos Santos Barbosa Guimarães  
Suplente: Magna Melo Gomes de Brito 
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrario. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 10 de Março 

de 2020.   
 
 

 
JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 

Prefeito Municipal 
Boqueirão-PB 

=============================================================== 
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GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI Nº 1171/2020, DE 16 DE MARÇO DE 2020. 
 

DISPÕE SOBRE O VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO EM 
FEVEREIRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

BOQUEIRÃO-PB, no uso de suas atribuições legais, e em pleno exercício do cargo, de 
acordo com o que lhe confere a Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica 
do Município e demais legislação em vigor,  

 
 “Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:”  

 
Art. 1º - O salário mínimo no âmbito do Município de 

Boqueirão-PB, passa a corresponder o valor de R$ 1.045,00 (UM MIL E QUARENTA E 
CINCO REAIS). 

Parágrafo Único – Em virtude do disposto no cáput deste 
artigo, o valor diário do salário mínimo corresponderá a R$ 34,83 (TRINTA E QUATRO 
REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS). 

 
Art. 2º - Os efeitos legais da presente Lei ficam retroagidos para 

01 de Fevereiro de 2020. 
  
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 16 de 
Março de 2020.   
 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Municipal 

Boqueirão-PB 
=============================================================== 
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LEI Nº 1172/2020, DE 16 DE MARÇO DE 2020. 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER 
LEILÃO PARA VENDA DE 03 (TRÊS) VEÍCULOS EM 
CIRCULAÇÃO; 01 (UM) TRATOR; 01 (UM) TANQUE PIPA COM 
CAPACIDADE PARA 4.000 LITROS; BENS MÓVEIS EM 
PÉSSIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E SUCATAS DE BENS 
MÓVEIS DE COMPUTAÇÃO, EM PÉSSIMO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

BOQUEIRÃO-PB, no uso de suas atribuições legais, e em pleno exercício do cargo, de 
acordo com o que lhe confere a Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica 
do Município e demais legislação em vigor,  

 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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 “Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:”  

 
Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer 

leilão para vendas dos seguintes bens móveis velhos e sucateados: 
 
I-) Um veículo, MARCA: FIAT, MODELO: UNO MILLE FIRE 

FLEX, ANO FABRICAÇÃO: 2011, ANO MODELO: 2011, PLACA: OFE-6988-
BOQUEIRÃO-PB, COR: BRANCA, COMBUSTÍVEL: FLEX, em regular estado de 
conservação, com emplacamento atrasado; 

 
II-) Um veículo, MARCA: FIAT, MODELO: UNO MILLE 

FIRE FLEX, ANO FABRICAÇÃO: 2013, ANO MODELO: 2013, PLACA: OFY-8988-
BOQUEIRÃO-PB, COR: BRANCA, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, em regular estado 
de conservação, com emplacamento em dia; 

 
III-) Um veículo, MARCA: FIAT, MODELO: UNO MILLE 

FIRE FLEX, ANO FABRICAÇÃO: 2011, ANO MODELO: 2012, PLACA: OFD-7558-
BOQUEIRÃO-PB, COR: BRANCA, COMBUSTÍVEL: FLEX, em bom estado de 
conservação, com emplacamento em dia; 

 
IV-) Um veículo, MARCA: TRATOR, MODELO: NEW 

HOLLAND, ANO FABRICAÇÃO: 2006, ANO MODELO: 2006, BOQUEIRÃO-PB, 
COR: Azul, COMBUSTÍVEL: DIESEL, em regular estado de conservação; 

 
V-) Um TANQUE PIPA CAPACIDADE 4.000 (QUATRO MIL) 

Litros, em péssimo estado de conservação; 
 
VI-) Os seguintes bens móveis em péssimo estado de 

conservação: 03 TV Philco (turbo); 01 Impressora Brother DCP 8085; 04 Autoclave; 01 
videocassete Philco; 01 carrinho  para cilindro; 01 fogão industrial 4 bocas; 02 cadeiras de 
rodas; 01 ar condicionado; 02 estufas; 02 geladeiras; 01 geladeira duplex; 01 armário de 
aço; 01 braçadeira; 01 freezer; 02 lixeiras; 01 tanquinho 12kg; 02 arquivos; 01 estante de 
aço; 02 cadeiras odontológica; 02 mesas de ferro; 01 balança; 01 armário vitrine; 01 
purificador de água; 02 cama hospitalar e 01 frigobar; Restos de sucata de 01 aparelho de 
raio X; 01 cama ginecológica de ferro; 01 foco cirúrgico hospitalar; 01 CPU branco 
antigo; 02 balanças coluna; 2 ventiladores de parede; 01 Aparelho de fax; 01 TV, 01 
impressora; 02 armários de vidro de aço; 01 freezer, 05 estufas, 07 balanças, 03 cadeiras 
longarina e 05 Ar Condicionados Elgin 18.000 btus. 

 
VII-) Sucata dos seguintes bens móveis de computação em 

péssimo estado de conservação: 01 Estabilizador SMS Modelo: SB 500 SEM TOMB; 01 
Estabilizador Revolution Speedy sem tomb.; 01 Estabilizador Revolution Speedy Tom. Nº 
2052 Etqueta cor Azul; 01 Estabilizador Revolution Speedy Sem  tomb.; 01 Estabilizador 
Revolution Speedy  sem tomb.; 01 CPU  Intel Celeron positivo( adquirido MINISTÉRIO 
DAS COMUNICAÇÕES – Telecentro Comunitário Pregão Eletrônico -25/2007 MC sem 
tomb.; 01 impressora xerox plaser 3125 Sem tomb.; 01 impressora HP LASER Jet 1020 
(adquirido com Recurso do IGO  Tombamento nº 156 etiqueta cor Preto; 01 impressora 
HP Deskjet F 4220 All in one   Tombamento nº 2026 etiqueta cor azul Aparelho 
telephone/fax  toshiba FS 7400 SEM TOMBAMENTO; 04 teclados multilaser; 02 
teclados keyboard; 01 teclado CEFC; 01 Teclado n3 CEFE; 01 TECLADO ps2 lk 1400 
ABNIT II PORT; 01 TECLADO ANTI RS; Modelo: KSB -720; 01 Mause MADE IN 
PRC; 01 CAIXA SOM MICROBOM MULTIMEDIA SPEAKER SYSTEM; 01 CAIXA 
SOM- COR BEJE; 014 MONITOR LG FLATRON W1752T; 01 MONITOR PHILIPS 
MODELO ID 163V5L SB23/57 TOMBAMENTO Nº 2046 ETIQUETA COR AZUL; 01 
MONITOR PHILIPS MODELO ID 163V5L SB23/57 TOMBAMENTO Nº 2088 
ETIQUETA COR AZUL. 
 

VIII-) Trezentos e cinqüenta (350) quilos de sucata composta de: 
bandeja de suspensão de diversos veículos; junta homo cinética; molas quebradas de 
veículos médios (ônibus e caminhões); carcaça de veículo, bombas d’água de motores; 
discos de freios; kit’s de embreagem; caixas de direção; cruzetas de transmissões; semi-
eixos quebrados e outros.  

 
IX-) Sucata dos seguintes bens móveis: 01 bebedouro, 08 

impressoras, 08 cpu’s, 10 estabilizadores, 07 ventiladores, 07 monitores, 04 
liquidificadores, 01 cadeira de cabeleireiro, 167 cadeiras de plásticos/aço, 01 tanque de 
lavar roupa, 03 camas de madeira solteiro, 02 teclados, 01 notebook, 01 fax, 09 armários 
de aço,  01 vídeo cassete, 01 prateleira, 02 bancos de refeitório, 01 batedeira, 01 fogão 
industrial, 01 maquina fotográfica, 03 mimeógrafos, 01 microfone, 02 maquinas de 
datilografia, 02 retro projetores, 01 receptor, 02 caixas de som para computador, 43 
mesinhas, 01 geladeira. 

 
X-) Carcaça de Sucata do veículo Fiat/Uno Mille Fire FLEX ano 

2005/2206, cor Branca. 
 
Art. 2º – Os valores conseguidos no referido leilão, serão 

acrescentados ao saldo já existente, para compra de VEÍCULO zero quilometro para este 
município. 

 
Art. 3º – Revogam-se as disposições contidas na Lei nº 

1078/2016, de 20 de dezembro de 2016. 
 
Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

                      

              Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 16 de 
Março de 2020.   
 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Municipal 

Boqueirão-PB 
=============================================================== 
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PORTARIA N.º 031/2020 
 
NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
INSERVÍVEIS AO USO DO MUNICÍPIO. 
 
                O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, em obediência ao disposto na 
Lei nº 8.666 de 21.06.93 e na Lei nº 8.883 de 06.06.94. 

 
                Considerando, situação que se encontram os veículos, móveis, equipamentos e 
sucatas, pertencentes à Prefeitura Municipal de Boqueirão - PB, pois a recuperação dos 
mesmos causaria gastos injustificáveis tendo em vista o estado que se encontram, sendo 
antieconômicos ao município; 
 
                Considerando, a necessidade do município de adquirir veículos e equipamentos 
para atender a municipalidade, e a indisponibilidade de recursos para custear tais 
aquisições; 

RESOLVE: 
 

Art. 1- CONSTITUIR uma Comissão composta pelos seguintes 
membros: 

 
CRISTIANE GOMES BEZERRA – CPF.: 840.752.794-72 
JOSÉ ERIVALDO DA SILVA – CPF.: 028.714.734-71 
RUMENIG NASCIMENTO DE BRITO  – CPF.: 079.630.664-86 

 
Art. 2 - Esta Comissão, sob a presidência do primeiro, que deverá tratar, 

especificamente, do levantamento detalhado, avaliação e localização dos bens inservíveis, 
para posterior alienação, constantes do Patrimônio do Município, com a finalidade de 
emitir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, laudo de avaliação para fins de Alienação 
Administrativa. 
 

Art. 3 – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4 – Revogam-se as disposições em contrário 
 
Dê-se ciência e publique-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 17 de Março de 
2020.   
 

 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Municipal 

Boqueirão-PB 
=============================================================== 
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PORTARIA N.º 032/2020 
 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL, PARA 
ATUAR NO PROCESSO LICITATÓRIO, LEILÃO N° 001/2020. 
 
                O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, em obediência ao disposto na 
Lei nº 8.666 de 21.06.93 e na Lei nº 8.883 de 06.06.94. 
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           Considerando, a necessidade realização de um leilão público para Alienação de 
Bens Móveis inservíveis ao uso do município; 
 
           RESOLVE: 
 
           Art. 1 – NOMEAR o Senhor RENNAN NAPY NEVES, Leiloeiro Oficial, 
devidamente matriculado na JUCEP (Junta Comercial do Estado da Paraíba), sob o nº 
08/2014, para conduzir o Leilão que será realizado nesta Prefeitura. 
 

 Art. 2 – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Dê-se ciência e publique-se. 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 17 de Março de 2020.   

 
 

 
JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 

Prefeito Municipal 
Boqueirão-PB 

=============================================================== 
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Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 031-A/2020 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais legislação em vigor: 

 
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a SRA JACINEIDE DOS SANTOS 
OLIVEIRA, CPF.: 871.442.127-53, do Cargo de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Boqueirão-PB.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário publique-se e registre-se. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 01 de Março de 2020.   
 
 

 
JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 

Prefeito  
================================================================ 
 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA Nº 032-A/2020 

 
 O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 
Lei Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio por assiduidade, pelo período 

de 06 (seis) meses a(o) servidor(a) MARIA JOSÉ MONTEIRO SOUSA – 
PROFESSORA, MAT. 040115-3  em conformidade com o requerimento protocolado 
nesta Prefeitura. 
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.   

 Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. 
Em, 01 de março de 2020. 

 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 

 
 

Município de Boqueirão 
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PORTARIA Nº 033-A/2020 

 
 O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 
Lei Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio por assiduidade, pelo período 

de 06 (seis) meses a(o) servidor(a) IVONETE COSME DA SILVA – AGENTE 
COMUNITARIA DE SAUDE,  em conformidade com o requerimento protocolado nesta 
Prefeitura. 
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.   

 

 Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. 
Em, 16 de março de 2020. 

 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito  

================================================================ 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 010/2020/CPL 
Pregão Presencial: 008/2020 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 
 

 João Paulo Barbosa Leal Segundo, Prefeito Constitucional do Município de 
Boqueirão – PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

  1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 010/2020, na Modalidade 
Pregão Presencial nº. 008/2020, que teve como objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, foi deflagrado com base na Lei Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 e 
suas alterações e o Decreto Municipal nº 002/2013, que trata e instituem normas para 
licitações e contratos da Administração Pública;  
  2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é 
consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância 
com as Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto 
Municipal n.º 002/2013. 

 

 RESOLVE:  

   
  HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo 
de Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de:  ALMIR ZECA DA 
SILVA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua. Maria de Souza Ribeiro, 167 
– Catolé – Campina Grande/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 41.136.029/0001-82,conforme 
objeto em epígrafe no valor Global de R$ 95.684,00 (Noventa e cinco mil seiscentos e 
oitenta e quatro reais); COMERCIAL DE ALIMENTOS WSS EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à Rua. Antonio de Souza Lopes, 39 – Catolé – 
Campina Grande/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 24.059.658/0001-37, conforme objeto em 
epígrafe no valor Global de R$ 14.140,00 (Catorze mil cento e quarenta reais); 
COROA COMÉRCIO E FRACIONAMENTO DE CEREAIS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede à Rua. Pedro Alvares Cabral, 89 – Centro – Campina 
Grande/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 21.391.428/0001-82, conforme objeto em epígrafe 
no valor Global de R$ 15.535,00 (Quinze mil quinhentos e trinta e cinco reais); 
GENICLEA DA SILVA LIMA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua. Dr. 
Antonio Sá, 228 – Centro – Campina Grande/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 
17.533.557/0001-90, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 21.132,50 
(Vinte e um mil cento e trinta e dois reais e cinquenta centavos); JAILTON DA 
SILVA RAMOS, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua. DionisioCezário de 
Sousa, 2A – Bairro Novo – Boqueirão/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 21.625.284/0001-
81, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 100.579,00 (Cem mil quinhentos 
setenta e nove reais); JOSÉ DE ARIMATEIA BARBOSA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede em Mercado Público Municipal, S/Nº - Box 33 – Centro – 
Boqueirão/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 15.729.546/0001-55, conforme objeto em 
epígrafe no valor Global de R$ 39.175,00 (Trinta e nove mil cento e setenta e cinco 
reais); JOSÉ FERNANDES BATISTA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à 
Rua. Manoel Apolinário de Macêdo, S/Nº - Bairro Novo – Boqueirão/Pb, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 35.496.496/0001-10, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 
80.335,00 (Oitenta mil trezentos e trinta e cinco reais); e XAND'S COMERCIAL DE 
ALIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua. Manoel 
Alves de Oliveira, 678 – Itararé – Campina Grande/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 
04.949.494/0001-06, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 850,00 
(Oitocentos e cinquenta reais). 
 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor 
competente.  

Boqueirão – PB, 06 de Março de 2020. 
 
 
 

João Paulo Barbosa Leal Segundo 
Prefeito Constitucional 

=============================================================== 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo Administrativo: 022/2020/CPL 
Pregão Presencial: 011/2020 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DENTÁRIAS. 
 

 João Paulo Barbosa Leal Segundo, Prefeito Constitucional do Município de 
Boqueirão – PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

  1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 022/2020, na Modalidade 
Pregão Presencial nº. 011/2020, que teve como objeto CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, foi deflagrado com 
base na Lei Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal nº 
002/2013, que trata e instituem normas para licitações e contratos da Administração 
Pública;  
  2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é 
consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância 
com as Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto 
Municipal n.º 002/2013. 

 

 RESOLVE:  
   

 HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme 
Termo de Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de: ALINE 
AGUIAR ROCHA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua. José Jerônimo da 
Costa, 197 – Centro – Lagoa Seca/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 26.572.822/0001-
30,conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 134.400,00 (Cento e trinta e 
quatro mil e quatrocentos reais). 
 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor 
competente.  

Boqueirão – PB, 02 de Março de 2020. 
 
 
 

João Paulo Barbosa Leal Segundo 
Prefeito Constitucional 

=============================================================== 
 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo Administrativo: 025/2020/CPL 
Pregão Presencial: 013/2020 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA. 
 

 João Paulo Barbosa Leal Segundo, Prefeito Constitucional do Município de 
Boqueirão – PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

  1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 025/2020, na Modalidade 
Pregão Presencial nº. 013/2020, que teve como objeto AQUISIÇÃO DE GÁS DE 
COZINHA, foi deflagrado com base na Lei Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 e suas 
alterações e o Decreto Municipal nº 002/2013, que trata e instituem normas para licitações 
e contratos da Administração Pública;  
  2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é 
consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância 
com as Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto 
Municipal n.º 002/2013. 

 

 RESOLVE:  
   

  HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo 
de Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de:  REVENDEDORA DE 
GÁS DO BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua. Félix 
Araújo, 234 – Centro – Boqueirão/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.092.570/0001-
47,conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 47.565,00 (Quarenta e sete mil 
quinhentos sessenta e cinco reais). 
 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor 
competente.  

Boqueirão – PB, 10 de Março de 2020. 
 
 
 

João Paulo Barbosa Leal Segundo 
Prefeito Constitucional 

=============================================================== 

 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo Administrativo: 026/2020/CPL 
Pregão Presencial: 014/2020 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET. 
 

 João Paulo Barbosa Leal Segundo, Prefeito Constitucional do Município de 
Boqueirão – PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 
   

 1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 026/2020, na Modalidade 
Pregão Presencial nº. 014/2020, que teve como objeto CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INTERNET, foi deflagrado com base na Lei Federal n.º 10.520/02 e n.º 
8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal nº 002/2013, que trata e instituem 
normas para licitações e contratos da Administração Pública;  
  2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é 
consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância 
com as Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto 
Municipal n.º 002/2013. 

 

 RESOLVE:  
  

  HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo 
de Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de: VANDILSON COSME 
DA CRUZ, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Travessa Getúlio Vargas, 25 – 
Térreo – Centro - Boqueirão/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 17.624.571/0001-
08,conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). 
 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor 
competente. 

Boqueirão – PB, 10 de Março de 2020. 
 
 
 

João Paulo Barbosa Leal Segundo 
Prefeito Constitucional 

=============================================================== 
 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo Administrativo: 030/2020/CPL 
Pregão Presencial: 017/2020 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - SRP. 
 

 João Paulo Barbosa Leal Segundo, Prefeito Constitucional do Município de 
Boqueirão – PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

  1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 030/2020, na Modalidade 
Pregão Presencial nº. 017/2020, que teve como objeto AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - 
SRP, foi deflagrado com base na Lei Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 e suas alterações 
e o Decreto Municipal nº 002/2013, que trata e instituem normas para licitações e 
contratos da Administração Pública;  
  2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é 
consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância 
com as Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto 
Municipal n.º 002/2013. 

 

 RESOLVE:  
  

 HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme 
Termo de Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de: RIO VALE 
AUTOMOTORES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua. Gastão 
Medeiros Forte, 209 – Jardim Bela Vista – Sousa/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 
00.585.424/0001-65,conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 191.960,00 
(Cento noventa e um mil novecentos e sessenta reais). 
 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor 
competente. 

Boqueirão – PB, 16 de Março de 2020. 
 
 
 

João Paulo Barbosa Leal Segundo 
Prefeito Constitucional 


